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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/ 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA
MARCA IVECO, PARA APLICAÇÃO NOS
EQUIPAMENTOS E NAS VIATURAS

PERTENCENTES AO 1º BATALHÃO DE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO 1º BATALHÃO DE
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC, E A
EMPRESA SOCEL CAMINHÕES TEFAG LTDA.

A União, por intermédio do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, sediado na Rua Tonheca Dantas

nº 463, Bairro Penedo, na Cidade Caicó/RN, CEP: 59300-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, o Sr. MAURI SÁVIO

ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel, inscrito no CPF nº 767.641.413-04, portador da Carteira de

Identidade nº 011481624-2 Min Def, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante

do Exército, publicada no D.O.U nº 91, em 16 de maio de 2022, transcrito no Boletim do Exército nº 90, de

23 de maio de 2022 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominada

CONTRATANTE, e a Empresa SOCEL CAMINHÕES TEFAG LTDA, CNPJ nº 08.940.206/0001-03.

sediado na Rodovia BR 304, SN - KM 11,5 - Parque de Exposições. CEP 59.146-750, no Município de

Parnamirim/RN, doravante designada CONTRATADA, representado pelo Sr. FREDIANO JALES

ROSADO (sócio administrador) inscrito no CPF nº 638.740.674-91, portador da Carteira de Identidade nº

789553 SSP/RN, tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.012031/2022-72 e em observância às

disposições da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 45/2022-1º BEC, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA

MARCA IVECO, PARA APLICAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS E NAS VIATURAS

PERTENCENTES AO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC,
DESTINADOS A SEDE E A OBRA DA BR 226/RN. que serão prestados nas condições estabelecidas

no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

: vaLoR |DECONOA  vaLOR
OBJETO UND QTD UNITÁRIO (cano  TOTALSEMO

o : R$ * DESCONTORSRo |
| NANE

31
SERA SENDII SO MARE ãO Und 300.000 R$ 0,88 12% RS 264.000,00

VALOR TOTAL É Ee
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de pi 4 /. É) 9 / 90 3 e

encerramento em J 4 / J2 / JU) 4
» podendo ser prorrogado por interesse da Administração,

conforme Inciso 1 e no 81º, do Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil
reais).

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que o pagamento à contratada pelos serviços
executados dependerá dos quantitativos de serviços efetivamente prestados durante a execução do

contrato.

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral da União, 2023NE000803, para o exercício de 2023 / 2024, na dotação
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 001/160339

Fonte: 0100000000 / 0111039337 / 1444000000

Programa de Trabalho: 267823006219Z0020

Elemento de Despesa: 449030

PI: MT00812
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4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4.3. Os recursos advindos da obra do Destacamento da BR 226/RN, estão previstos no Plano Pluri-

anual, conforme Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 554/2019., firmado entre o DNIT e o

DEC.

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.5.1. O prazo de validade;

5.5.2. A data da emissão;

5.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4. O período de prestação dos serviços;

5.5.5. O valor a pagar; e

5.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

periodo, a critério da contratante.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.13. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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= (6/100) 1=0,00016438

I=(TX)
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=V(-I9)/Tº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. O percentual de desconto contratado, relativamente às peças de reposição, permanecerá fixo e

irreajustável durante toda a vigência da contratação.

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.
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7.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

7.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

7.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem neces:

7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e. se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

7.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições. e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.4.1. Quandoa fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com à entrega do último.

7.4.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

7.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

o
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7.5.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento

substituto.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei

nº 10.406, de 2002).

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo | ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

7.8. O prazo de entrega das peças e dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

nota de empenho, de acordo com o solicitado pelo contratante, no seguinte endereço: Rua Tonheca Dantas,
463, Penedo - Caicó/RN, de segunda à quinta-feira das 07h:00min às 16h30min, e sexta-feira das

07h00min às 12h00min.

7.9. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.10. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das

penalidades.

7.11. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

7.12. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrêni

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Ae
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9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3. A administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 90
(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos descontos registrados em Ata.

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objeto da licitação.

9.7. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado, de forma a garantir que aqueles continuem a serem os mais vantajosos para a Administração.

9.8. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças e serviços que não atendam aos requisitos constantes
das especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou a terceiros.

9.9. Aprovar os orçamentos de peças e acessórios apresentados pela CONTRATADA, após
consultada a tabela do fabricante.

10.1. Obrigações da contratada

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
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10.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações. prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência

e prazo de garantia.

10.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990):

10.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação:

10.1.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

10.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e

11.1.5. Cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos significativos

para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
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11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida:

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados:

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” tambémé aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

11.6. As sanções previstas nos subitens “11:2:17, 11.37, “11.4” e “11.5” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas | e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

il 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

E 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
1 físico, lesão corporal ou consequências letais, por 0s

ocorrência:

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

2 caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 04

de atendimento;

MIT
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Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização. por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

5 expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, 03

por empregado e por dia:

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
. El ore .

01
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;

Cumprir determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo
8 inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 01

por funcionário e por dia:

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência
9

Ê a A z
03

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência:

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

01
prepostos previstos no edital/contrato;

| Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
o!

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA

11.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

11.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

11.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previs-

to na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

sam
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11.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se-
rem pagos. ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

1.15, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de
1993.

14.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas
e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária de Seção Judiciária de Caicó-RN - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

ES au Dezembro de 2023.

LAT SIGNATÁRIOS

Caicó/

MAURISAVIO Digitally signed by MAURI Documentoassinado cigit

ARAUJO VASCONCELOS
767641413 goubr Eotmintsaciaao

VASCONEELÓETEM PaDate: 2023.12.18 10:36:19

764141304 -o300'

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel FREDIANO JALES ROSADO
Ordenador de Despesas do 1º BEC (sócio administrador)

IDT. nº 011481624-2 Min Def IDT nº 789553 SSP/RN

CPF nº 767.641.413-04 CPF nº 638.740.674-91
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 ISSN 1677-7069. Nº 240, terça-feira, 19 de dezembro pe 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 - UASG 160118

Nº Processo: 64316129816202348. Objeto: Aquisição de material permanente
hospitalar, odontológico, fisoterápico e materiais ejétricos/eletrônicos em apoio a saúde

para o Posto Médico de Guarnição de Belo Horizonte do Comando da 4º Região Militar.

Total de Itens Licitados: 51, Edital: 19/12/2023 das OBh0O às 12h00 e das 13h00 às 16h00.

Endereço: Avraja Gabagia, 450, Gutierrez - Belo Horionte/MG ou

hreos;//www gov br/compras/edital/160118-5-00042-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 15/12/2023 às 08h00 no site www gov.br/compras. Abertura ds Propostas: 16/01/2024.

às 09h30 no site www gov.br/compras, Informações Gerais: O edital encontra-se disponível

do site: hrrps://wnww gov br/prcp/pt-br

FABIO HENRIQUE OLIVEIRA DO BEM

Ordenador de Depesas

SIASGner - 18/12/2023) 160118-00001-2023NE000001

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 1/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº

64562011323202341. , publicada no D.O.U de 06/12/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de aparelhos de ar condicionado para o 31º GAC (Es) e demais Organizações

Militares (OM) participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de Licitações

e Contratos da 14 Divisão de Exército e Guarnição da Vila Militar (GCALC 1º DE/Gu VM). IRP

DESTINADA SOMENTE AOS PARTICIPANTES DO GCALC 1º DE/Gu VM. Processo nº
64562.011323/2023-41, Novo Edital; 19/12/2023 das 10h00 às 11h30 e de13h00 às 16h00.

Endereço: Av. Sao Sebastiao S/n - Deodoro RIO DE JANEIRO - RiEntrega das Propostas: s
gartir de 18/12/2023 às 10h00 no site wyww.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:

03/01/2024, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FLAVIO ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA

Ordenador de Despesas

18/12/2023) 160277-00001-2023NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - UASG 160093

Nº Processo: 581/2023. Objeto: Contratação de controle de qualidade
Isboratorial externo para atender as necessidades do 38º batalhão de infantaria. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 19/12/2023 das 09h30 às 12h00e das 13h30 às 16h30. Endereço:

Praia de Piratininga, Sn  - Prainha  - Via Velho ou

hezps!/fuww gov br/compras/edital/150093-5-00028-2023. Entrega cas Propostas: a partir
de 19/12/2023 às 08h30 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/01/2024.

às 08h00 no site www gow.br/compras. Informações Gerais:

RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA

Ordenador de Despesas.

(SIASGnet - 18/12/2023) 160093-00001-2023NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 - UASG 160126

Nº Processo: 64080.002778/2023-58.

Pregão Nº 4/2025, Contratante: 11º BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA.

Contratado: 23.026 .019/0001-02 - PROJETA CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Contratação de

serviços comuns de manutenção e conservação de bens imoveis (pintura)
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigência: 05/12/2023 a

05/05/2024, valor Total: R$ 58.415,51. Data de Assinatura: 04/12/2023

ICOMPRASNET 4.0 - 18/12/2023).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a não entrega do AR BNO328688358R, a União, neste ato
representada pelo 11º BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA, notifica a empresa
STARK SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ 46.205.139/0001-40, acerca do Processo
Administrativo nr 12/2023, pelo não entrega do item 12 da Nota de Empenho nº
2023NEG0025! -UASG 160226. Diante do exposto, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados da publicação dessa notificação no DOU, para a empresa, querendo,

apresentar razões de defesa prévia por escrito. Para demais escisrecimentos, a mesma

deverá entrar em contato com a Unidade por meio do telefone (32) 3379-8632, ou pelo
emsil sgtmatheusguimaraesgmail com.

CAP - DANIEL DE PAULA OLIVEIRA

Ordenador de Despesas do 11º Bi Mth

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - UASG 160113

Nº Processo! 64033007631202350. Objeto: Serviço de manutenção e recarga

de extihtor. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 19/12/2023 das OBh00 às 11h30 « das

23h30 as 16h30, Endereço: Praca Duque de Caxias, 5/n. Bairro Varginha, Varginha

ItajuBá/MG ou https://wwrugov br/compras/edital/160213-5-00012-2023. Entrega das

Propostas: = partir de 18/12/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 04/01/2024 às OBhOO no site www gov.br/compras. Informações Gerais: .

OTACILIO GIOVANI LAGRANHA GOMES

Ordenador de Despesas

et - 18/12/2025) 160113-0000:-2023NE000001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2023 - UASG 160175

Nº Processo: &4240022135202208.

Pregão Nº 4/2023. Contratente: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE
1

Contratado: 08.138.326/0001-54 - PABLO LUIS MARTINS. Objeto: quis
alimentícios, materiais descartáveis e embalagens.

Fundamento Legal: LEI 10.520/ 2002 - Artigo: 1. Vigência: 21/08/20:

Total: R$ 805,25. Data de Assinatura: 21/08/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2023 - UASG 160175

Nº Processo: 64240022136202244
Pregão Ne 3/2025, Contratante: BASE ADMINISTRATIVA OA GUARNICAO DE

jP|

Contratado: 02.368. 789/0001-63 - INDUSTRIA DE POLDAS NATURAL SABOR LTP Cujcia
Aquisição de gêneros hortirutigraneiros.
Fóndamento Legal El 30.520/ 2002 - Artigo: 1 Vigência: 13/12/20
Total: R$ 6.842,52. Data de Assinatura: 13/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023]. |

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2023 - UASG 160339

Ne Processo; 64035,012031/2022-72
Pregão Nº 45/2022, Contratante: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUBAD.

Contratado: 08.940.206/0001-03- SOCEL CAMINHOES TEFAG LTDA. Objeto: afufeição <.

peças da marca Iveco. |

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 18/12/2023 a 18) “
à, Vala

Total: R$ 264.000,00, Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4,0 - 18/12/2023)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039,002104/2023-07.
Pregão Nº 19/2023. Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTAU

Contratado: 28.820.816/0001-80 - JONY CLEYTON BATISTA NASCIMENTO. Obi

de barbearia é cabeleireiro, classificados como atividade de apoio pels portari

de 12 do meio de d0i2, do ministério da defesa, para cessão de uso de espaçã
dependências do 1º batalhão de engenharia de construção - 1º bec,

oneroso.
|)

Fundamento Legal: LEI 14133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência: osjo

|

|

05/07/2028. Valor Total: R$ 3.340,00. Data de Assinatura: 05/05/20,

(COMPRASNET 4.0 8/12/2023),

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO Nº 001/2023 DO CONTRATO Nº 037/2020 (PRAZO)

O 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 1º BEC - CEDENTE, inscrito pd C

07.524.768/0001-03, celebra com a Empresa BANCO DO BRASIL S/A, inscrita Robe

00.000.000/0128-74 - CESSIONÁRIA, o 3º Termo Activo Nº01/2023 de preza do fobtrs=o
1

037/2020, oriundo da Inexigibilidade Licitação nº 02/2020 - 1958C, Pfodes

64039,012134/2019-37-SALC-1ºBEC. Objeto: Prorrogação de vigêncis contratus

como objeto à Cessão de Uso, a titulo oneroso, de área de imovel

união, com uma de 625 mê, localizada nas dependências
funcionamento de um caixa eletrônico do Banco do Srasil S/A. Vigência: 07)11/2
07/11/2028. Data de Assinatura: 06/11/2023,

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2023 - UASG 160203

Nº Processo: 64040.009596/2023-41
Inexigibilidade Nº 5/2023. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CoNisfal=

jeto: Pifisiac

Ro

Contratado: 27.259.928/0001-87 - WELLMA JESSYKA SILVA COSTA.

serviços de assistência médica domiciliar

Fundamento Legal: LEI 8.656 / 1995 - Artigo: 25. Vigência: 01/01/2024 =

Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 30/22/2025.
h

(COMPRASNET 40 - 18/12/2023) k

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 9/2023- UASG 150203

Nº Processo: 64040,009556/2023-41
inexigibilidade Nº 5/2023. Contratante: 28 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS!

Contratado: 19.122.492/0001-15 - CLINFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA LIDAS O!

Prestação de serviços de reabilitação.
Fundamento Legal: LEI 8.556 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/01/2024 =

Total: R$ 60.000,00. Data de Assinatura: 30/11/2023.

(COMPRASNET4.0 - 18/12/2023)

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 12/2023 - UASG 150203

Nº Processo; 64040 009696/2023-41
inexigiblidade Nº 5/2023. Contratante: 2€ BATALHAO DE ENGENHARIA

Contratado: 11.775.416/0001-06 - MULTIFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA

Prestação de servicos de reabilit
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/03

Total: R$ 60.000,00. Data de Assinatura: 30/11/2023,

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023)

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2023 - UASG

Nº Processo: 64040.005696/2023-43.
inexigibilidade NE 5/2028. Contratante: 2º

CONSTRUCAO.

Contratado: 11.261.277/0001-54 - CENTRO ESPECIALIZADO EM FIS

Objeto: Prestação de serviços de reabilitação. |

Fundamento Legal: LEI 8.656 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/01/2024 a 32
Valor Total: R$ 69.000,00, Data de Assinatura: 30/11/2023

BATALHAO DE

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023)

Ex documento pode ar verfcado no endereço etônico

on go atentado pt ego CS90202 3221900036
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